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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 540/2021
Referência: 2617924/2020
Interessado: CHARLES MARCOS PEREIRA SOUZA

EMENTA: Defere O profissional, Engenheiro Eletricista - Eletrônica CHARLES MARCOS PEREIRA SOUZA, solicita registro do
CONTRATO firmado entre as empresas VIDEOLAR INOVA S/A (Contratante) e RR CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA -
EPP -EPP (Contratada), cujo OBJETO consiste: "Fornecimento, prestação de serviços de instalação e montagem elétrica de 6 (seis)
linhas de produção de tampas, 3 (três) impressoras e utilidades, bem como instalação de ar comprimido e gases na área produtiva
de tampas, sob o regime de empreitada", na condição de responsável Técnico, cuja Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
não se fez à época devida.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Charles Marcos Pereira Souza, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº
6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia". Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Considerando a apresentação dos  documentos, que satisfazem, os requisitos legais acima:
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO
do DEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época, no interesse do Engenheiro Eletricista - Eletrônica
CHARLES MARCOS PEREIRA SOUZA (Ref.: INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIEMTNO DE
SERVIÇOS (EMPREITADA) relativo ao "Fornecimento, prestação de serviços de instalação e montagem elétrica, haja vista os
documentos apresentados atenderem a norma vigente. Decisão proferida na 548a. Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.
Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao
Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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